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Aos vinte e três dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, às treze horas e oito minutos, teve segunda Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, sob a Presidência da Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, representante do segmento dos Trabalhadores Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Acre – OAB/AC, Gabriel Maia Gelpke.  Estiveram presentes os seguintes Conselheiros Titulares ou na Titularidade e Suplentes do CEAS: Órgãos Governamentais: Órgão Gestor da Política Estadual de Direitos Humanos, Titular: Ivanete Rodrigues da Silva; Secretaria de Estado de Planejamento – SEPLAN, Titular: Vasti Albuquerque Quintana Queiroz; Secretaria de Estado de Educação – SEE, Titular: Antônio Carlos de Lima Barbosa; Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH-PAS, Titular: Luzia Jaqueline da Costa Silva Jesus, Suplente: Ângela Maria de Oliveira Albuquerque; Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, Titular: Maria Lucinda Lima da Silva. Órgãos Não-Governamentais: Associação Social e Cultural dos Idosos e Familiares do Estado do Acre – ASCIFEA, Titular: Maria do Socorro Ferreira de Lima; Associação de Pais e Amigos de Excepcionais - APAE; Titular:  Fabiola Silva de Freitas; Suplente: Solange de Souza; Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 26ª Região/AC, Suplente: Antonia Vanda Matos de Souza; Conselho Regional de Psicologia da 24ª Região – Seção Acre, Suplente: Ana Débora Forte Santana de Paula; Coletivo de Usuários Awis Puyanawa, Titular: Karine Batista Gomes Puyanawa; Educandário Santa Margarida, Titular: Maria Edna Correia Lima Moreira . Convidados: Siomary Benevides – SEASDH – DIPAS; Rachel R. Calid – DIPAS/DEFEAS; Marilcia da S. Oliveira – DIPAS/SEASDH, conforme lista de presença anexa. O Presidente deu as boas-vindas a todos os presentes e agradeceu pela participação em caráter emergencial, ressaltando a importância da deliberação célere para não comprometer a destinação dos recursos às entidades indicadas. E em seguida apresentou a pauta OFÍCIO Nº 1790/2025/SEASDH - Conclusão de Deliberação da Programação SUAS, que deve ser feita pela EstruraSUAS - programação nº 120040120250001 – GND 3 – SEI 0860.012952.00828/2025-61.  Entidades: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE - PLÁCIDO DE CASTRO – Valor R$ 130.000,00 GND3 – Número 202544800010 – CNPJ 28.552.141/0001-36;  FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Valor R$ 100.000,00 - GND3 - 082455131219G0012 – CNPJ 01.244.103/0001-60;  FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL E EDUCACIONAL-BETEL – Valor R$ 297.991,00 – GND3 - CNPJ 01.178.226/0002-20;  ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS APAE – GND3 - Cruzeiro do Sul -Valor R$ 130.000,00 GND3 - CNPJ 01.949.095/0001-57; ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PEITO – Valor R$ 100.000,00 - GND3 – CNPJ 05.375.726/0001-22;  ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – Rio Branco - Valor R$ 130.000,00GND3 – CNPJ 04.518.502/0001-60;  7. FUNDAÇÃO DOM JOSE HASCHER – Valor R$ 150.000,00 - GND3 -   CNPJ 04.510.368/0001-50. Totalizando R$ 1.058.991,00 (um milhão, cinquenta e oito mil, novecentos e noventa e um reais), todos destinados à categoria de custeio (GND 3), conforme previsto no sistema federal de execução orçamentária. Salientou que a reunião foi convocada em caráter de urgência, com a finalidade de deliberar sobre o cadastramento de emendas parlamentares oriundas da Deputada Socorro Nery, em razão do prazo exíguo estabelecido pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) para inserção das deliberações no sistema “Estruturas SUAS”, cuja data limite expirava na presente data. Contextualizou que o processo de cadastramento das emendas parlamentares requer, conforme determinação do Ministério do Desenvolvimento Social e do FNAS, parecer do Conselho de Assistência Social, sendo este o único meio de viabilizar o trâmite de repasse dos valores programados. A diretora Silmary, da SEASDH, relatou que o processo chegou ao conhecimento da Secretaria no dia 11 de julho, e, por meio de comunicação do SEI, foi informado da urgência em concluir a deliberação para inserção no sistema. No dia 17 de julho, o FNAS notificou oficialmente a necessidade de parecer do Conselho Estadual. No entanto, somente no dia anterior (28/07) foi confirmado, por meio de contato com o Sr. Pablo, chefe de Departamento do Fundo Nacional, que o envio da deliberação deveria ser feito impreterivelmente até o final do dia 29/07/2025. A técnica do DEPFEAS Raquel explicou tecnicamente que o sistema “Estruturas SUAS” substituiu o antigo SIGTV, e que a nova metodologia requer, em um primeiro momento, apenas o cadastro das indicações parlamentares, sendo o envio e análise dos planos de trabalho realizados em etapa posterior. Ressaltou que o plano de aplicação dos recursos será posteriormente analisado pelo Conselho, o que confere segurança à deliberação inicial de aprovação do cadastramento. Os conselheiros, em sua maioria, manifestaram concordância com a necessidade de agilizar o processo para não comprometer os repasses. A conselheira Ângela ressaltou a importância de que, posteriormente, seja feito um levantamento sobre a recorrência das entidades que recebem emendas parlamentares, com vistas a uma distribuição equitativa de recursos. Destacou, inclusive, que entidades APAE de Plácido de Castro e APAE de Rio Branco estão sendo contempladas pela primeira vez, enquanto outras são beneficiárias frequentes. A conselheira Fabiola solicitou esclarecimentos sobre o tempo previsto para o próximo trâmite – análise dos planos de trabalho, sendo informada de que os prazos subsequentes dependerão da agilidade de cada entidade beneficiada na elaboração e envio do plano de aplicação, que será posteriormente apreciado pelo Conselho. Foi explicado ainda, que a deliberação não implica, neste momento, autorização para execução de despesas, mas apenas o reconhecimento do direito das entidades indicadas à apresentação dos planos. Os valores somente serão repassados mediante análise e aprovação dos respectivos planos de trabalho. Após sanada todas as dúvidas, o Presidente colocou a proposta para aprovação, sendo aprovada por unanimidade, sendo que o CEAS/AC acompanhará cada fase do processo, cobrando da gestão a apresentação oportuna dos planos e garantindo análise técnica rigorosa. A seguir apresentou o OFÍCIO Nº 1820/2025/SEASDH, o qual informa que a servidora Lidiane Alves Moreno, a qual representa a Política de Assistência Social como conselheira titular no Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, não faz mais parte desta Diretoria de Política de Assistência Social – DIPAS, sendo indicada a servidora em substituição Luzia Jaqueline da Costa Silva Jesus.  O Presidente deu as boas vindas e declarou empossada, e solicitou a Secretária Executiva que procedesse os termos para solicitação de decreto de nomeação em substituição.  E não havendo mais nada a tratar o Presidente agradeceu a presença de todos e às treze horas e quarenta e dois minutos, deu-se por encerrada a reunião e para constar eu, Adeni Neves Silva, Secretária Executiva lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada pelo colegiado, será assinada pelo Presidente.




              Adeni Neves Silva                                                     Gabriel Maia Gelpke
    Secretária Executiva do CEAS                                         Presidente do CEAS
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